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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°3812022. 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Administração, vem apresentar Justificativa de Preço do presente 
processo administrativo para a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, 
VISANDO A RECUPERACAO DE RECEITAS (REPETICAO DE INDEBITOS) DECORRENTES DE 
COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ISENCOES 
INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP  mediante 
processo de inexigibilidade de licitação com fundamento no Art 25 inciso II combinado com o 
artigo 13, inciso III da Lei de Licitações. 

Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à 

Administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no 

mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações similares. 

Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a 

vantajosidade da contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de dispensa ou de 

inexigibilidade de licitação não constitui razão para afastar esse dever. 

Nas contratações por inexigibilidade de licitação, essa conclusão encontra respaldo no 

inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei n° 8.666/93, que impõe a instrução do processo 

administrativo de contratação direta com a justificativa de preço. 

No entanto, a demonstração da adequação do preço praticado assume contornos mais 

complexos quando se está diante da ausência de competição, uma vez que, nesse caso, não 

há a possibilidade de redução de preços pela disputa entre interessados, pois, como já dito à 

saciedade na justificativa da contratação, inexiste competição por ausência de pressupostos 

lógicos e objetivos aptos a ensejar uma "disputa" pelo objeto pretendido. 

Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação 

levando em conta os valores praticados pelo contratado em outros contratos por ele mantidos. 
Desse modo, permite-se demonstrar que a condição de exclusividade não servirá para 

distorcer o preço praticado. Significa dizer: o valor cobrado da Administração 
contratante é equivalente ao praticado pelo contratado em ajustes firmados com outros 
contratantes. 

Vejamos, de outra ordem, citação doutrinária que bem encarta a posição desta 

Comissão Permanente de Licitação em relação à verificação do "preço de mercado" em casos 
de inexigibilidade de licitação, in verbis: 
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"Se o serviço é singular, significa que não há similar no mercado, não havendo, 

por consequência, mecanismos hábeis à comparação de preços de serviços 

heterogêneos. 

As consultas de preços, que permitem confrontação com os valores de 

mercado são factíveis nas situações de contratação direta em que já se saiba, 

de antemão, o serviço que será prestado ou bem a ser entregue. 

Dai por que parece razoável que o preço seja justificado considerando os 
valores cobrados pelo próprio proponente em outros ajustes cujo objeto 
seja semelhante."  Grifo nosso. (GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e 

Contratos Administrativos casos e polêmicas, 4° edição, 2016, pág. 322, 

Malheiros). 

Exatamente nesse sentido se forma a Orientação Normativa n° 17 da AGU — Advocacia 
Geral da União: 

"a razoabilidade do valor das contrafações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços 

praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros 
meios igualmente idõneos".(Alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, publicada no DOU I 

14.12.2011.) 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa n° 17, entende-

se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer a 

demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores 

praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 
similar. 

Sendo assim em natureza desse tipo de processos e depois de pesquisa junto ao site 

do TCE/SE, percebe-se que os preços estão compatíveis com o mercado. 

Capela (SE), 14 de outubro de 2022. 

CLEVERTON DIAS DOS SANTOS 
C /-& Lt 

Dir. Depart Tributação 

Ratifico. Publique-se. 

Em, A 4 de 0~72.0 de 2022.  

in  ta tt. 
SILVANY YANIN MAMLAK CAVALCANTE 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA 
INEXIGIBILIDADE N°38/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N°38/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS 
(REPETIÇÃO DE INDÉBITOS) DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS 
(A MAIOR) NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA, ISENÇÕES INDEVIDAS 
E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA — CIP. 

CONTRATADA: INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIAS EMPRESARIAL 
LTDA. 

VALOR TOTAL: OS HONORÁRIOS SERÃO FIXADOS EM PERCENTUAL DE 20% (VINTE POR 
CENTO), DE RETORNO SOBRE O PROVENTO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
912— SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AÇÃO: 
2006 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 
15000000 

RATIFICADO EM: 17/10/2022 

BASE LEGAL: Artigo 25, II, c/c art. 13, III, todos da Lei 8.666/93. 

Capela, 14 de outubro de 2022. 

titOntL e/À-CS C(6 6-111t 
CL VERTON DIAS DOS SANTOS 
Diretor de Departamento Tributário 
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